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noso; mas simplesmente verossimilhança de ter sentimentos re­
volucionários!" Hipólito conclui não ter havido conspiração con­
tra o rei, e sim contra o todo-poderoso marechal do Exército 
português, William Beresford. E termina dizendo: "E verdade 
que se nos dirá, que quer a sentença seja válida, quer nula, já os 
mortos se não podem tornar a trazer à vida". 

Notícias da Espanha dão conta de que, apesar da anis­
tia para os crimes políticos, fora executado em Maiorca o gene­
ral Luís de Lacy, líder de conspiração liberal em Barcelona: "Na 
Espanha, na Turquia, e outros governos semelhantes, [...] as pes­
soas, a quem os governantes temem, são esganadas ou garroteadas 
de noite, em prisões solitárias, ou se lhes tira a vida em algum 
lugar remoto, como Sua Majestade Católica acaba de executar 
com o general Lacy". 

A obra do célebre abade De Pradt, Des trois derniers 
móis de VAmérique meridional et du Brazil, merece longo comen­
tário critico, sobretudo quando o autor afirma que, com a mudan­
ça da Corte para a América, ter-se-ia invertido a ordem entn 
Portugal e Brasil: " 0 Brasil vivificado e enriquecido pela pre 
sença do soberano; e Portugal humilhado e empobrecido pela su;i 
ausência". Hipólito lembra que havia províncias no Brasil cujo 
acesso à Corte do Rio de Janeiro era mais difícil do que à de 
Lisboa e que o que mudara foram as relações comerciais entre os 
dois países, devido à invasão francesa de Portugal e a conseqüen­
te abertura dos portos brasileiros. 

W. Ludwig von Eschwege, em carta sobre o Brasil, diz 
que os estrangeiros têm noções equivocadas sobre suas riquezas e. 
acrescenta: "Tenho visto muitos, que vieram aqui ter com a espe­
rança de voltar em breve tempo carregados de riqueza, tornar a ir-
se embora desconsolados, e talvez mais pobres do que vieram." 
Isto se deveria ao fato de as riquezas já não se acharem na superfí­
cie, exigindo o conhecimento das novas técnicas de mineração. 

Na Academia Real das Ciências de Lisboa foi lida uma 
memória sobre as experiências de Alexandre Vandelli com dois 
tipos de quina do Pará e reci tado um elogio a Alexandre 
Rodrigues Ferreira. Dentre as obras publicadas destaca-se o 
Breve tratado da geometria esférica, de Francisco Villela Bar­
bosa. Anuncia-se nova edição de os Lusíadas, de Camões, a 
partir de cópia fiel de um manuscrito corrigido pelo próprio 
autor. Em Paris, publ icou-se uma obra de Alexander von 
Humboldt sobre a distribuição geográfica das plantas, e outra. 
de Pierre-André Latreille. sobre a distribuição dos insetos. 
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Na quarta parte nova os campos ára 
£ se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, c. VH. e. 14. 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALOARVES, 

Porcaria dos Governadores de Portugal, prohibindo 
o Correio Braziliense. 

M .ANDA E L Rey Nosso Senhor excitar a exacta 
observância da sua Real Ordem de 17 de Septembro 1811 
participada á Meza do Dezembargo do Paço, em 22 de 
Março de 1812, e que prohibio nestes Reynos a entrada e 
publicação do periódico intitulado Correio Brazilienset 

e de todos os escriptos de seu furioso e malvado Author-
E por que ainda saõ mais sediciosas e incendiarias, se he 
possível, as terríveis máximas do outro periódico intitulado 
o Portuguez, que também se dirige a concitar tumultos 
é revoluçoens nos povos, para perturbar a harmonia 
estabelecida, em todas as ordens do Estado, e introduzir 
a anarchia, fazendo odiosos os dous supremos poderes, 
que Deus ordenou para governar os homens, com o 
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evidente objecto de destruir os altares e os thronoa: 
manda outro sfim Sua Majestade, que seja igualmente 
prohibida a entrada e publicação nestes Reynos do dicto 
Periódico o Porttoguez: manda finalmente o mesmo 
Augusto Senhor, que todos os vassallos destes Reynos 
naõ recebam nem vendam ou retenham em seu poder os 
referidos dous periódicos, e menos os espalhem por 
qualquer modo que seja, antes entreguem na Secretaria 
respectiva da Meza do Desembargo do Paço os que vie­
rem as suas maõs, debaixo das penas impostas pelas leys 
contra os que divulgam ou retém livros ou papeis impres­
sos, sem licença, ou prohibidos pelas suas Reaes 
determinaçoens. A Meza do Desembargo do Paço o tenha 
assim entendido e o faça executar com o maior cuidado 
e vigilância, expedindo as ordens e edictaes convenientes. 
Palácio do Governo, em 17 de Junho de 1801. 

Com as rubricas doã Governadores do Reyno. 

Portaria dos Governadores de Portugal, ordenando ao 
Juiz da Inconfidência o processar certos réos do 
crime de conjuração. 

Constando, com toda a certeza, a existência de uma 
Conjuração formada por alguns traidores, os quaes com 
opprobrio da lealdade hereditária dos Portuguezes, con­
ceberão o louco, e destavel projecto de estabelecer um 
governo revolucionário, procurando com falsos, e affec-
tados pretextos, que por si, e por seus adherentes espa­
lhavam no Publico, encobrir os verdadeiros fins de um 
plano, que se chegasse a realizar-se, precipitaria este 
Reyno nos horrores da anarchia, e renovaria em Portugal 
as scenas de sangue, e devastação, que em nossos dias 
ístinigiram a desgraçada França; chegando a sua haluci-
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naçaõ a persuadir-lhes que umPovo e umExercito,que saõ, 
e foraõ sempre os mais vigilantes guardas, e defensores 
da Religião, doSoberano, e da Pátria, poderiam já mais dar 
ouvidosá vil seducçaõ de infames, e desprezíveis rebeldes: 
E estando a proceder-se com toda a legalidade, e possível 
promptidaõ, para se vir no conhecimento dos Réos deste 
horrendo, e abominável delicto, de maneira que os cul­
pados sejam punidos com as penas determinadas pelas 
Leys, e os innocentes absolutos: Manda El Rey Nosso 
Senhor que, logo que se concluírem as averiguações, a 
que se está procedendo, formado, e preparado o Processo,, 
seja este sentenciado, como direito for, em Relação, pelo 
Juiz da Inconfidência, e Adjuntos competentes: Manda. 
Sua Magestade outrosim, que o Doutor Antônio Gomes 
Ribeiro, do Seu Conselho, Desembargador do Paço, e. 
Juiz da Inconfidência, o tenha assim entendido, e ©> 
execute pela parte que lhe toca. Palácio do Goverao 
em 31 de Maio de 1817. 

Com três Rubricas dos Governadores do Reyno. 

Portaria dos Governadores de Portugal, pedindo aos 
Negociantes uma contribuição para bloquear Per~ 
nambuco. 

Constando, que no dia 5 de Março do presente anno. 
te levantou em Pernambuco um bando de faceiosos, quo 
se attreveram a rebelar-se, contra, seu legitimo Soberano, 
procurando comprimir, pela força, os princípios de leal­
dade, que animam aquelles habitantes, a fim de se 
apoderarem de seus cabedaes e dos que ali se acham 
pertencentes aos negociantes deste Reyno; e tendo o 
corpo do commercio representado a indispensável neces­
sidade de repellir com a maior energia, e promptidaõ 
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este horroroso e execrando attentado, que deverá des­
vanecer-se em breve tempo, apparecendo em aquellas 
paragens uma força capaz de atterrar os perversos, e 
apoiar os cidadãos bons e fieis, que a seu pezar foram 
obrigados a ceder á violeneia: tem S. M. resolvido 
mandar immediatamente bloquear o porto e costas de 
Pernambuco, e enviar um corpo das mesmas tropas, que, 
havendo-se ja illustrado na Europa por suas victorias, 
voltarão coroadas de novos louros que vám colher na 
America, castigando os pérfidos, que se arrojaram a tramar 
Iam detestável traição. Sendo porém incompatível com 
as forças do Real Erário fazer actualmente a considerável 
deBpeza, que exige esta expedição, a qual naõ só tem 
por objecto a integridade da Monarehia, mas mui parti-
cularminte os interesses do commercio de Portugal,que em 
conseqüência das ambiciosas miras dos revolucionários se, 
acha em eminente risco de perder o importantíssimo ca­
bedal, que tem em Pernambuco, se este mal naô for 

atalhado, com as mais rápidas, e eflicazes providencias: 
manda El Rey nosso Senhor, que a Real Juncta do com­
mercio, Agricultura, Fabricas e Navegação, participando 
aos commerciantes, sem perda de tempo, as referidas 
disposiçoens, que devem restituir a paz áquella Capitania, 
€ pôr em salvo os seus interesses mercantis, lhes annuncie, 
que o mesmo Senhor espera, que o corpo do commercio 
com o zelo e patriotismo, de que tem dado tam louváveis 
« repetidas provas, concorra de sua parte a auxiliar o 
Estado com os meios indispensáveis para a exceuçaõ de 
uma empreza, de que lhe resultam as maiores vantagens, 
para a segurança e continuação das suas relaçoens com 
aquella praça. A mesma Real Juncta do Commercio o 
tenha assim entendido, e faça executar. Palácio do Go­
verno em 28 de Maio de 1817. 

Com três Rubricas dos Governadores do Reyno . 
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Cumpra-se e Registe-se. Lisboa 29 de Maio, de 1817. 
Com quatro Rubricas do Presidente, e Deputados da Real 
Juncta do Commercio» 

ProclamaçaÕ do Commandanto da Fragata Pérola, 
mandado a bloquear o porto da Pernambuco. 

Habitantes de Pernambuco! Chegando â noticia dos 
Governadores do Reyno de Portugal e dos Algarves, 
o horroroso attentado commettido nesta capitania nos dias 
6 o seguintes de Março do presente anno, viram com a 
dor indignação de que estão penetrados todos os bons 
Portuguezes, que um bando de facciosos e revolucionarioSj 
comprimindo momentaneamente pela força os sentimentos 
de honra, e fidelidade, de que tendes dado tam decisivas 
provas, apresentaram á Europa espantada o primeiro 
exemplo entre Portuguezes de deslealdade a seu natural 
e legitimo Soberano! 

E nao estão ainda saciados de sangue e de lagrimas 
esses monstros, que por espaço de 25 annos inundaram 
grande parte da terra, com as mais funestas calamidades 
sendo talvez instrumentos, com que a Justiça Divina, 
irritada pela immoralidade, e irreligiaõ destes últimos 
tempos, quiz castigar a Europa, e dar a todo o Mundo um 
temeroso exemplo da severidade com que o braço omni-
potenie confunde e aterra os Ímpios, que desprezam a sua 
Sancta Ley. 

He possível que o conhecimento das desgraças, que 
produzio o furor revolucianario, em quanto a Providencia 
lhe naõ pôz termo, naõ fosse bastante para vos arredar 
do horrível abismo, em que esses inimigos da ordem vos 
pretendem precipitar! Podem acaso esses miseráveis 
sectários da mais fatal rovoluçaõ, esses instrumentos vis 
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e abjectos do mais feroz tyranno, que ella produzio; achar 
ainda em qualquer lugar da terra a que houver chegado 
a historia deste calamitoso periodo, pessoas aqtiem illudam 
cam frazes especiosas, e com princípios de que uma triste 
experiência fez ja conhecer a falsidade, e as desastradas 
e inevitáveis conseqüências! 

Naõ, Pernambucanos: vossos irmãos os Portuguezes o 
naõ poderão jamais accreditar, estando pelo contrario 
intimamente persuadidos de que, se a violência, e o arti­
ficio de uma pérfida conjuração chegaram a surprender 
por um instante a vossa lealdade, vos mesmos quebrareis 
bem depressa os griihoens, que vos, opprimem, e fareis 
conhecer ao Mundo, que se houve entre vos neste século 
de corrupção e immoralidade imitadores do infame traidor 
Calabar, existem nos descendentes dos Vieiras, dos Vidaes 
dos Camaroens, e dos Henriques Dias os mesmos senti­
mentos de fidelidade <**• amor ao seu ^Soberano, que tanto 
os illustraram, e de que deram um exemplo que a historia 
tem transmittido a todos os séculos, para immorta] honra 
dos Pernambucanos, que esses indignos revolucionários 
pretendem agora manchar com uma indelével nodoa. 

Naõ éra por certo o captiveiro, de que esses heroes vos 
libertaram, mais horroroso do que aquelle de que estais 
ameaçados. Se os Hollandezes, peladifferença de religião, 
punham em perigo a pureza e o exercício da que feliz­
mente professamos, estes revolu Janarios procuram des­
truir em toda a parte, e derribar pelas bazes, todas asideaa 
religiosas e moraes. E posto que em quanto lhes convém 
se vos apresentam disfarçados com a mascara da hypo-
crisia, affectando respeitar uma religião de que mofam, 
e que desmentem nas suas proclamaçoens, fazendo a 
Providencia cúmplice do crime mais atroz que pôde 
cometter ura povo, qual he o de faltar á fidelidade devida 
ao Seu Soberano, podeis estar certos que se chegassem 
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"uma vez a alcançar os seus fins rasgariam immediatamente 
o veo com que cobrem seus verdadeiros projectos, expe-
rimentarieis entaô a mesma intolerância, de que falsamente 
nos accusam, que os seus sócios practicáram em França, 
e que practicará sempre esta seita desorganizadora, em 
toda a parte em que puder firmar a sua dominação.— 
Considerai que, se os Hollandezes conquistando este paiz, 
procuravam despojar-vos das vossas riquezas, naõ sao 
também agora outros os fins desses homens, que vostyran-
nizam: pouco importa que se gloriem do nome de Brazi-
leiros, ou de Portuguezes, desligados pela immoralidade 
de seus princípios de todos os vínculos divinos e humanos 
que sugeitam o homem aos deveres de cidadão, e as rela-
çoens de família e de amizade, entaô devoradas de uma 
desmedida ambição de riqueza e poder, estando sempre 
promptos a sacrificar á estas duas tam insaciáveis, como 
funestas paixoens todas as consideraçoens, que as podem 
modificar no coração dos homens, que conhecem, e res­
peitam a virtude. 

Que fé, que honra, que probidade se pôde esperar de 
gente, que principia calcando aos pés e ocultando todos 
estes sentimentos ? Que segurança pôde ter contra a 
força do poder collocado em taes maõs o capitalista opu­
lento, cujas riquezas estaõ desafiando todos os dias a sede 
ardente de ouro, que os domina ? Infelizmente as fataes 
scenas da revolução Franceza, cujos princípios elles pro­
clamam, devem abrir os olhos a toda a casta de proprie­
tários, e aos mesmos povos, de quem aquelles revoluci­
onários se serviram como instrumentos, e que conhecerão 
â sua custa, mas ja tarde, que a lijongeira linguagem, 
com que illudiram até as ultimas classes da naçaõ, naõ 
éra mais do que um veneno subtilmente preparado, que 
veio a degenerar para todos no mais tyrannico despotismo 
e insuportável miséria. Se taes vem a ser ifldispensa-
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velmente os effeitos que os princípios revolucionários mo­
dernos devem produzir, e realmente produziram na 
Europa, que incalculáveis males naõ ameaçam o Brazil, 
no seu estado actual? O exemplo da Ilha dé Si Domingos 
he tam horroroso, e está ainda tam recente, que elle sô será 
bastante para aterrar os proprietários deste continente. 

Extirpai, habitantes de Pernambuco, extirpai sem 
demora o monstro, que quer sepultar os pacíficos po-
voadores do Brazil, nos horrores, que por mercê da Pro­
videncia apenas lhes tem sido conhecidos pelos annaes da 
historia; suffocai immediatamente a Venenosa serpente, 
que vos devorará sem remédio, se lhe déreis tempo de 
medrar e crescer. Restabelecei promptamente a ordem 
e as authoridades legitimas; voltai á obediência do mais 
amável Soberano, verdadeiro pay de seus povos, por quem 
tem feito os mais heróicos sacrifícios, e por quem he 
temido e adorado, em todas as regioens de seu dilatado 
império. Os Governadores do Reyno de Portugal e dos 
Algarves, informados deste sacrilego attentado contra a 
soberania do nosso Augusto Rey e Senhor, e da violência 
com que o chamado governo provisório detém as proprie­
dades dos Portuguezes, que provavelmente pertende rou­
bar, para com ellas se pôr em salvo ; e persuadindo-se de 
que, em similhante crise, todos os vassallos de Sua Ma­
jestade devem acudir sem demora a destruir no berço uma 
rebelião, que, se ganhasse forças, faria nadar em sangue 
este delicioso paiz, me ordenaram em seu Real Nome, 
que, em quanto se naõ recebem as ordens do mesmo 
Senhor, viesse com a força do meu commando bloquear 
os portos desta Capitania, cujo bloqueio, que será auxiliado 
brevemente com mais poder, deverá durar em quanto Sua 
Majestade naÕ mandar o contrario, ou em quanto os 
fieis habitantes desta capitania naõ conseguirem sacudir 
o jugo que os opprime, restituindo nella o suave e legitimo, 
governo de Sua Majestade. 
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Os Pernambucanos leaes receberão da parte dos navios 
de guerra de Sua Majestade, encarregados deste serviço, 
toda a ajuda e favor, de que precizarem, para o útil e 
glorioso fim de restituir a paz, e felicidade a esta interes­
sante porçaõ dos domínios de Sua Majestade, mesmo antes 
que as immediatas providencias aqui possam chegar. 

VIVA E L R E Y Nosso SENHOR. 

Dado a bordo da Fragata Perolaj &c. 

CARTA DE L E Y . 

Dando escudo d'Armas ao Brazil, e incorpor ando-as 
nas do Reyno Unido. 

D. Joaõ, por Graça de Deos, Rey do Reyno-Unido de 
Portugal e do Brazil e Algarves, d'aquem d 'além mar em 
África, Senhor de Guine e da Conquista, Navegação, 
e Commercio da Ethiopia, Arábia, Pérsia, e da índia, 
etc. Faço saber aos que a presente Carta de Ley vi­
rem: Que tendo sido servido unir os meus Reynos de 
ortugal, Brazil, e Algarves, para que junctos consti­
tuíssem, como effectivamente constituem, um só e mes­
mo Reyno; he regular e conseqüente o incorporar em 
um só Escudo Real as Armas de todos os três Rey­
nos, assim e da mesma fôrma, que o Senhor Rey 
D. Affonso Terceiro, de Gloriosa Memória, unindo outró-
ra o Reyno dos Algarves ao de Portugal, unio tam­
bém as suas Armas respectivas: E occorrendo que pa­
ra este effeito o meu Reyno do Brazil ainda naÕ tem 
Armas, que caracterizem a bem merecida preeminen-
cia a que me aprouve exaltallo: hei por bem, e me 
praz ordenar o seguinte. 

1. Que o Reyno do Brazil tenha por Armas uma 
Esfera Armillar de Ouro em campo azul. 
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